
ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

ATA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, TRABALHO E REDAÇÃO

 DIA 07/12/2022 (QUARTA-FEIRA). 

VER: MANGA ROSA – PSB – PRESIDENTE DA COMISSÃO. 
VER: PASTOR JÚNIOR – RELATOR  CIDADANIA
VER:  LEANDRO SANTOS -MEMBRO UNIÃO BRASIL
DRº. EMERSON PINHEIRO LEITE – ADVOGADO DA CÂMARA MUNICIPAL

Na data do dia 07 de Dezembro de 2022 às 09hs da manha, reuniu-se os membros da 
Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação, na sequência foi aberta a reunião, 
para deliberação dos projetos citado abaixo, contou-se com a presença dos membros da 
comissão listados acima, assim dando início as deliberações.

1 - Projeto de Lei Complementar do Executivo nº 025, de 24 de outubro de 
2022, protocolo: 3946. Que Altera dispositivo da Lei Complementar nº 168, de 
23 de dezembro de 2021 e Lei nº 2.717, de 17 de dezembro de 2017 e dá outras 
providências. 
Deliberação: o relator decidiu em encaminhar um ofício ao executivo para dar 
maiores  esclarecimentos  referente  ao  projeto  de  lei  complementar  n°025 
protocolo:  3946,  e  assim que  for  esclarecido  será  confeccionado  o  parecer 
definitivo, esta decisão foi acompanhado pelos demais membros da CCJ.

2 - Projeto de Lei Complementar do Executivo nº 011, de 27 de maio de 2022, 
protocolo: 2566. Que Altera a Lei Complementar nº 148/2019, que instituiu o 
Código  Tributário  Municipal,  para  introduzir  novas  hipóteses  de  isenção 
tributária no Município de Cáceres e dá outras providências. Anexo resposta do 
pedido de diligência.
Deliberação: A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe 
e acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade 
do  Projeto  de  Lei  Complementar  n°  011,  de 27  de  maio  de  2022,  Parecer 
n°264/2022 está disponível na secretaria Legislativa.

3 - Projeto de Lei do Executivo nº 078, de 14 de setembro de 2022, protocolo: 
3736. Que “Dispõe sobre autorização de Cessão de direito real de uso gratuito 
de bem público municipal, conforme especifica e dá outras providências. 
Deliberação: o relator decidiu em encaminhar um ofício ao executivo para dar 
maiores esclarecimentos referente ao projeto de lei  n°078 protocolo: 3736, e 
assim que for esclarecido será confeccionado o parecer definitivo, esta decisão 
foi acompanhado pelos demais membros da CCJ.
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4 –  Projeto de lei nº 18  de 29 de agosto  2022, autoria da vereadora Mazéh 
Silva, protocolo: 3597. “Dispõe sobre a denominação da UBS Vista Alegre, 
localizada  no  Bairro  Jardim  Padre  Paulo  em  Cáceres-MT,  e  dá  outras 
providências”.
Deliberação:A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe 
e acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade 
do Projeto de Lei n° 018, de 29 de agosto de 2022 Parecer n°265/2022 esta 
disponível na secretaria Legislativa..

5 - Projeto de Lei nº 014, de 04 de março de 2021. Autoria da vereadora Mazéh 
Silva,  protocolo:  787.  "Institui  e  Cria  a  Campanha  Permanente  de 
Enfrentamento ao Assédio e à Violência Sexual Contra Mulheres e Meninas no 
Município de Cáceres." 
Deliberação: A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe 
e acompanha o voto do Relator, votando pela  Prejudicabilidade do Projeto de 
Lei n° 014, de 04 de março de 2021, devendo ser encaminhado ao Presidente 
da Câmara Municipal de Cáceres, para s providências previstas no artigo 24, 
inciso  II,  alínea  “e”,  Parecer  n°270/2022  esta  disponível  na  secretaria 
Legislativa.

6 – Projeto de Lei nº 19 de 28 de outubro de 2022, autoria do vereador Cézare 
Pastorello, protocolo: 3975. Cria o Dia da Guarda Municipal, em alusão à Lei 
Complementar  188 que criou a  Guarda Municipal  Patrimonial.  Art.  1º Fica 
instituída o Dia da Guarda Municipal, no calendário oficial do Município, a ser 
comemorado,  anualmente,  no  dia  26  de  outubro,  em  alusão  à  Lei 
Complementar 188 de 2022, que criou a Guarda Municipal Patrimonial. 
Deliberação:A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe 
e acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade 
do Projeto de Lei n° 019, de 28 de outubro de 2022, Parecer n°266/2022 esta 
disponível na secretaria Legislativa.

7 -  Projeto de Lei  nº 87 de 30 de agosto de 2021, autoria  dos vereadores: 
Franco Valério, Marcos Ribeiro e Prof. Domingos, protocolo: 3334.  "Dispõe 
sobre denominação de Prédio Público Centro de Especialidade Odontológica 
(CEO) de Cáceres DR. JOSÉ DA SILVA ARAÚJO."
Deliberação: A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe 
e acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade 
do Projeto de Lei n° 087, de 30 de agosto de 2022, Parecer n°267/2022 esta 
disponível na secretaria Legislativa.

8 – Projeto de lei nº 68 de 21 de junho de 2021, autoria do vereador Marcos 
Ribeiro.  Que  Institui,  no  município  de  Cáceres,  atendimento  preferencial  e 
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vagas de estacionamento preferencial aos pacientes com doenças inflamatórias 
intestinais ativas moderada ou grave.
Deliberação: A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe 
e acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade 
do  Projeto  de  Lei  n°  068,  de  21  de  junho  de  2021,  com  as  emendas 
substitutivas  sugeridas  pelo  Relator,  Parecer  n°268/2022  está  disponível  na 
secretaria Legislativa.

09- Projeto de lei  nº 103 de 09 de dezembro de 2021, autoria  do vereador 
Marcos Ribeiro, protocolo: 4991. “Dispõe sobre a realização anual de ações 
relacionadas ao enfrentamento do parto prematuro durante o mês de novembro 
no município de Cáceres/MT.”
Deliberação:A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe 
e acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade 
do Projeto de Lei n° 103, de 09 de dezembro de 2021, Parecer n°269/2022 esta 
disponível na secretaria Legislativa.

                                                  VER: MANGA ROSA 
                                       PRESIDENTE DA COMISSÃO - PSB . 

                                                VER: PASTOR JUNIOR
                                              RELATOR  CIDADANIA

                                              VER:  LEANDRO SANTOS 
                                              MEMBRO UNIÃO BRASIL
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